
PROGRAMAS 11 DESEMBOLSO PREVISTO

784,0
205,0
579,0
665,0

1,336,0
450,0

419,0
	

365,0
103,0
	

103,0
70,0
	

276,0	 233,0
240,0
	

425,0
714,0
	

822,0
300,0 -	 ' 150,0

-.CUSTO
	

(IsICR.$	 Mil)

TOTAL

1967	 1	 1968	 1969

1. Cartografia
2. Fato interpretação . . . 	
3. Geologia
4. Hidrogeologia
B. Recurfos naturais renováveis 	
6.. Meteorologia e Climatologia 	

i!
•

TOTAL 	 4.020,0	 70,0 ' 2.052,0 '1.898,0

•
,-
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Conselho 'Deliberativo, por proposta
do Superintendente. 	 •

Parágrafo único. O aproveitamento
do pessoal, de que trata este artigo,
será processado em cargos correspon-
dentes as,atividacies e responsabilida-
des efetivamente exercidas no órgão
extinto.

Art. 51. Os cargos do quadro espe-
cial serão extintos quando vagarem.

Parágrafo único. Em sendo o car-
go de carreira, a extinção ocorrerá,
a partir da .classe inicial, após a piro.'
moção dos respectivos ocupantes.

Art. 52_0 pessoal L.o órgão extinto,
que não fôr aproveitado pela SUDE-
SUL, será, relotado em outros da Ad-
ministração Pública Federal, de acôr-
do com as conveniências desta.

Parágrafo único. O pessoal não
aproveitado continuará a ser pago pe-
la SUDE.SUL enquanto aguardar a
relotação.

Art. 53. O tempo de serviço públi-
co dos servidores do quadro especial,
Inclusive o prestado, a qualquer títu-
lo, à extinta Superintendência , do
Plano de . Valorização Econômica da
Região da Fronteira Sudoeste do
Pais, será computado, para lodos • os
efeitos, na SUDESUL.

Art. 54. Os servidores pertencentes
ao quadro especial poderão 'firmar
contrato de trabalho com a SUDEE-
SUL, sob o regime da legislação tra-
balhista.

§ 1.9 Enquanto viograr o contrato de
trabalho fica suspensa a vinculação
do servidor com o serviço público, pa-
ra todos os efeitos, ressalvada a ex-
ceção prevista no § 4.9 deste artigo.

§ 2.9 Extinta a relação contratual
de trabalho, qualquer que seja a sua
forma, restabelecer-se-á, automatica-
mente, a "vinculação ao serviço búbli-
co,- na situação em que se encontra-
va o servidor, por ocasião da sua
contratação,

§ 3.9 O servidor que firmar contra-
to de trabalho com a SUDESUL, na
forma' prevista neste artigo, poderá
contribuir pára o IPASE, durante a
vigência do contrato.

§ 49 O tempo de serviço prestador
à SUDESUL, nas condições deste ar-,
tigo será contado como de serviço Mr-r
blico para os fins de aposentadoria,
disponibilidade, licença-prêmio e gra-
tificação adic'ional por tempo de ser-
viço.

§ 5.9 No cálculo dos proventos da
aposentadoria de servidor do quadro
especial não será considerada nenhu-
ma retribuição decorrente de contrato
de trabalho com a SUDESUL. mesmo
que a aposentadoria ocorra na vigên-
cia do contrato.

Art. 55. A faculdade concedida aos
servidores do quadro especial da Au-
tarquia, nos termos do art. 54, é ex-
tensiva aos funcionários e aos servi-
dores autárquicos, desde que haja
concordancia expressa dos órgãos a
que os mesmos pertençam.
..Parágrafo único. Os servidores pú-

blicos que firmarem contrato de tra-
balho com a SUDESUL deixarão de
perceber os vencimentos e vantagens
de seus cargos ou funções enquanto
permanecerem neste regime.

Art. .56. O horário de trabalho da
SUDESUL será lixado pelo Superin-
tendente,,' ouvido prêviamente o Con-
Selho DeliberatiVo.

Art.. 57. O regime instituído nos ar-
tigos . 42; 43 e 50 e 58, inclusive, desta
Lei, é extensivo à Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste —
SUDENE.

Art. 58. Pica aprovado o Plano Di-
retor de Desenvolvimento da Frontei-
ra Sudoeste, para os exercidos de
1967, 1968 e 1969, na lonformldada
dos anexos a este Decreto-lei, salvo a
parte relativa aos recursos orçamen-
tários para a sua execução nos exer-
cícios de 1963:e 1969, que serão os
consignados no Orçamento Geral da
União para esses exercidos.

Parágrafo único. A área de aplica-
ção do I Plano Diretor é, no exerci-
do de 1967 a de jurisdição da extinia.
Superintendência do Plano de Valori-
zação Econômica da Regiãi da Fron-
teira Sudoeste do Pais, e, a partir de
1968 será ampliada para a região de-
finida no art. 29 deste Decreto-lei.

Art. 59. Este decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Lei n.9 2.976, de 23
de novembro . de 1953.

Brasilia, 28 de fevereiro de 1957;
146.9 da Independência e 79.9 da Re-
pública.

H.H. • CASTELLO BRANCO

João Gonçalves de Souza
Roberto de Oliveira Campos

- ANEXO I .

infra-estrutura..	 .

CUSTO
	

(N.CR$ , Mil)

.
J•

PROGRAM ÁS

Eletrificação

1.1 Transmissão . . . 	
1.2 Distribuição . . . 	
1.3 Geração .	 . 	
1.4 Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal 	

I. Transporte e Comunicações

2.1 Transporte . . . 	
2.2 Comunicações .

I. Saneamento Básico

3.1 Construção e ampliação dos sistemas de abasteci-
mento de água 	

3.2 Estados, p:ojetos e pesquisas sanitárias 	

4. Urbanismo

4.1 Planejamento urbano 	
4.2 Combate à erosão urbana_ 	

TOTAL 	

1	

DESEMBOLSO PREVISTCi

TOTAL 1

1	 1967	 1968	 1969

24.000,0 .	 1.050,0 8.400,0 14.550,0

9.935,0 315,0 .	 3.550,0 6.070,0
10.905,0 630,0 3.720,0 6.555,0
2.905,0 .105,0 	 	 1.050,0 1.750 O

255,0 ;	 80,0 175,0

23.943.0* 723,0 8.500,0 14 /725 0,

21.833,0 523,0 8.000,0 13.360,0
2.065,0 200,0 500,0 1.365,0

11.154,0 674,0 4.260,0 6.220,0

9.854,0 674,0 4.080,0 5.100,0

1.300,0 -^ 180,0 .	 1.120,0

676,0 126,0 100,0 450.0

150,0 150,0
526,0 1-2-6,0 100,0 300,0

JÁ .778,0.	 2.573,0'	-21.260,0 35.945,0

ANEXO II 	
Recursos Naturais



OU2C0
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• ANEXO XII

ft soam. HIMCbttOsI

-DzaiansoLso PREVISTOin't "Cr:PROGRAMAS _

TOTAL

.

- 1901	 1969	 1409 "

-1. Educação-

1 . I	 Preparo, Treinamento e Aperfeiçoamento do Magia-
téri4o

•	 9 .595,0 1 .775,0 2.260,0 5.580)

2 . 259,0 180,0 •	 594,0 1 .435,0
1 . 2	 Ensino Médio	 . 3 .264,0 -	 1 .185,0 594,0 1.435,0
1.3	 Ensiao Primário . 	 •À• 	 2.132,0 130,0 572,0 i430,0
1.4	 Planos Especiais	 	 tz.,•._•:.•:X.:~:iia.--0".•.:•••-• • • • 1 .442,0

301,0
210,0

70,0
352,0
66,0

880,0
s.65,01 . 5	 Assistência	 e Educandos	 	  • • •~•.:";•_•:.t.."‘•_	 _

1 . 6	 Ensino Superior 60,0 30,0 30,0
1.7	 Plano de Bibliotecas Ambulantes 	 60,0 N, 30,0 aoP

. 8	 Estudos	 e	 Pesquisas	 	 -t • • •, A.* Xti...k.aa.• 77,0 22,0 65,0

2. Saúde	 14;7, "fn	 ;•:	 ,k •,474	 , 8. 972,0 852,0 2.720,0 . 3. 400,0

2.1	 Atividades Médico-Sanitárias .•	 • 	 2.548,0 100,0 1 . 068,0 1.360,0
2. 2	 Atividades de Assistência Ildspitalar 	 1. 776,0 552,0 544,0 680,0
2.3	 Capaeitação de Pessoal Técnico 	 '712,0 100,0 272,0 340,0
2.4 Educação Sanitária .	 	  • .•. 612,0 - 272,0 340,0
2.5	 Estudos e Pesquisas	 	 „,..• • .. 1000 100,0 -
2.6	 SaneameMo Rural ,	 	 •L' • • • • 1 .224,0 - 544,0 680,0

•	 3. Serviço Social 655,0 100,0 •	 180,0 375,0

3 . 1 Treinamento e Aperfeiçoamento do Pessoal 215,0 •	 - 70,0 175,0
3 . 2	 Estudos e Pesquisas 	 	 220,0 10,0 60,0 • 150,0
3.3	 Planejamento Social 	 15,0 15,0 -
3 . 4	 Desenvolvimento e Organização de Comunidades 	 , 175,0 '75,0 50,0 50,0

4. Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal para ,Progra-
mação Global e Setorial • 620,0 15,0 105,0- 500„0

•

TOTAL 	 17.142,0 2.742.0. 5.265,Ó 9.835,0

ANEXO IV	 •
Agricultura e Abastecimento

CUSTO	 (bICR2

PROGRAMAS DESEMBOLSO PREVISTO

TOTAL
t

1967 1968 1969

•	 Pesquisa,. Experimentação e Técnologia 	 3 .310,0 950,0 2 .360 0
2.: Promoção e Extensão Agropecuária 	 4 .810,0 500.0 1..410,0 2.900,0
3.	 Comercialização . 	 1 .150,0 300 0 850,0
4: Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal 	 540.0 • 200,0 340,0
5, Pesquisas Sócio-Econômicas . .	 	 -. • 200,0 100,0 100,0

s.
TOTAL 	 10 . 010,0 500,0 a 960,0 6.550,0

'a-



DESEMBOLSO PREVISTO• PROGRAMAS

TOTAL

1.550,0 1
3.400,0

' TOTAL 	 190,0	 1.100,0	 3.620,04.960,0 I
• 1.

00,0
2.630»

530,0
650 ,0

CUSTO (1cPS	 1k411)

A418_,,ten0 1 9 à Pequena e :nédia Indústria 	
• rêtuqoe Petquisas básicas 	

- 'í67	 1963	 1969

80,0
100,0
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ANEXO VI
Prégromus Zspeciais

P R043 13414Ag'

CUSTO	 04.CRS

. DESEMBOLSO PREVISTO

TOTAL

1967 3363	 /	 1909
••n•••••••••••!.....••••••• n••••nn•n••••n••••••10

4.
.11 1 Assiisténcia Administrativa . aos Municípios

;4 Adrainistraçáo Local e Integrada 	

	

Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal 	

es programas EspecilioOs tla nafx0414 SU1 Biograndense

2.1 Téenologia Pesquelra ,,, -,: ,.. 	
9.1	 eflorestamento . 	-	 .• 	 0£,,,•......,-....,• •
$. $ JealmentOs Minerais e Hidrogeologia 	
9. Barragens e Modelos Reduzidos 	
2 $ 	 Rural .	 	 $ 	 - _________________ •

•
•, 	 das Bacias dos R149 ibield e Jgetif

S.1 Estudos e Pesquisas 	 	 ri • •• •

1
TOTAL	 5.445,0, 

ANEXO VII

500,0 •	 '700,0 1.925,0

387,0 500,0 ' j.025,0
113,0 200,0 300,0

• 1.300,0 1:000,0

•-•
-

/50,0 200,0
200,0 200,0
250,0 300,0
300,0 400,0

• 400,0 500,0

20,0

80,0 41•••n

150,0 13.000,0 2.925,0

• 2.526»

1.912,0
813,0

2.800,0

350,0
400,0
550,0
'700,0
800,0

20,0
20,0

Rdnunistraçdo Geral e Planejamento

874,852
130,000
163,008
150,000
200,000
200,000

185.000

1

. • Panai • • •• 	
,Material de Consumo 	

9 	

• Serviços de Terceiros 	

(

Ç. _Encargos -Diversos
.Equipamentos e instalações
. Material Permannnte 	
• Inversões Financeiras 	
• Planejamento •,

6.326,652
653,200
826,608
154.800

1.00,400
680,000
600,000

1.480,000

	

2.256,000	 9.396,00i

	

218,400	 304,80

	

273,600	 384,00

	

252,000	 352,800

	

336,000	 470,400

	

240,000	 240,000

	

300,000	 300,000

	

378,000	 910,000
1

, TOTAL 	 	 12.321,660	 1.6,32,860 j	 4.251,000 e.4/8,000
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